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PORTARIA N° 420  /97 

Concede gratificação especial à servidora LUCIANA 
DE FÁTIMA BITENCOURT GRAF. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora LUCIANA DE FÁTIMA BITENCOURT GRAF, 
portadora da Cédula de • 	e  n.° 5.128.370-8-SSP-PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetiv • • e Professora, lota, na Secretaria de Educação - Manutenção do 
Ensino de 1.0  au, 5% (cinco por cento) de atificação e •  e ecial, nos termos do Processo 
n.° 6841/97 em consonância às disposições do artig‘è 240, incisos II e IV da Lei 
Compleme dar 018/92 (Estatuto dos Servidores afico do Município) , a partir de 01 de 
dezembro e 1997. 
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